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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E 

I – Serviços Diários

Para o dia 06 –  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Paulo DEIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E 

II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM-BM/05

1.1.0.   Conclusão - Classificação 

Concluíram com aproveitamento o 3º Ano do Curso de Formação de 
Oficiais  Policiais  Militares  e  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  Bombeiros 
Militares/2005,  os  Alunos-Oficiais  abaixo  relacionados,  com suas  respectivas 
Médias e Classificações que se seguem:

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES/CFO PM

Mat. Nome Média Class.
120130-3 George Anderson Gomes da Silva 8,70 1º Lugar
102143-5 Vivian Eucaris de Vasconcelos 8,55 2º Lugar

PMSE Jussara Rosário Monteiro dos Santos 8,53 3º Lugar
102144-3 Wagner Feitosa de Oliveira 8,52 4º Lugar
102141-9 Rubens Jorge Rocha Barreto Filho 8,29 5º Lugar 
102129-0 Gabriel Feitosa de Medeiros 8,29 6º Lugar
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Presidente.  Desª.  Helena  Caúla  Reis.  Relatora.  Despacho  deste  Comandante 
Geral: Ao Diretor de Pessoal para cumprir, no prazo de 24 horas, o insculpido na 
Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 2002, publicada no Suplemente 
Normativo  nº  021,  de  11  JUN  2002.  Determino  ainda  que  a  documentação 
enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente a esse militar, seja arquivada nos seus 
assentamentos no Arquivo Geral. Dê-se ciência deste despacho à Corregedoria 
Geral, DEAJA, 2ª EMG e ao TJPE.  (Nota nº 057/2005/DP-3/SSJD-SC).

2.2.0.   Extinta a Punibilidade – Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da 1ª  Vara Criminal da Comarca de 
Olinda/PE,  por  meio  do  Ofício  nº  2005.0241.3680,  de  24  OUT  05,  que  o 
Processo  nº  226.2000.000914-0, que constava como réu o Cb PM Mat. 950771-
0/17º  BPM,  Edilson  da  Silva,  foi  julgado  por  sentença  prolatada  por  aquele 
Juízo, em 30 SET 05, sendo extinta a punibilidade, com base no Art. 89, § 5º da 
Lei nº 9.099/95, sido os autos arquivando. (Nota nº 315/2005/DP-3/SSJD).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
      Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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dos Santos. EMENTA: Representação para perda de graduação militar. Policial 
Militar condenado a pena de 15 (quinze) anos de reclusão, por infração ao Art. 
121, § 2º, Inciso IV, do CP. Crime de natureza grave e que não se coaduna com a 
função  que  se  espera  de  militar-proteção  da  sociedade  contra  a  insegurança. 
Noticia  de  outros  fatos  criminosos.  Incapacidade  para  a  graduação  e 
determinação de sua perda. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos da Ação Diversa nº 88.869-5, da Comarca de Recife, em que figuram como 
autor o Exmº. Sr. Desembargado Geral de Justiça e, como réu, Luiz Severino 
Barbosa, acordam os Desembargadores da Seção Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em sessão de 21 OUT 2004, 
em julgar procedente a representação e determinar a perda da graduação militar 
do representado, nos termos do relatório e voto digitados, que passam a integrar 
o  presente  julgado.  Recife,  21  OUT  2004.  Des.  Nildo  Nery  dos  Santos. 
Presidente e Relator. Despacho deste Comandante Geral: Ao Diretor  de  Pessoal 
para cumprir, no prazo de 24 horas, o insculpido na Portaria do Comando Geral 
nº 578, de 10 JUN 2002, publicada no Suplemente Normativo nº 021, de 11 JUN 
2002.  Determino  ainda  que  a  documentação  enviada  pelo  Egrégio  do  TJPE, 
atinente a esse militar, seja arquivada nos seus assentamentos no Arquivo Geral. 
Dê-se ciência deste despacho à Corregedoria Geral, DEAJA, 2ª EMG e ao TJPE. 
(Nota nº 055/2005/DP-3/SSJD-SC).

Encaminhou a Srª Silvaneide Moreira de Almeida – Diretora Adjunta 
da Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Of. nº 
523/DCr/CA/2ªCCr,  de  20  SET  2005,  cumprindo  ordem  do  Excelentíssimo 
Senhor  Desembargador  Ozael  Veloso,  Presidente  da  Seção  Criminal,  a  este 
Comandante Geral, copias autênticas do acórdão, relatório e votos, exarados nos 
autos  da Ação Diversa nº 94704-6,  tendo como autor o Procurador Geral de 
Justiça do Estado de Pernambuco e como réu o Sgt RRPM Mat. 608534-2, David 
Severino Guedes,  Relatora:  Desª.  Helena Caúla  Reis  ficando assim decidido: 
Representação para Perda de Graduação Militar.  Policial  Militar condenado à 
pena  de  19  (dezenove)  anos  e  03  (três)  meses  de  reclusão  pela  prática  de 
homicídio  qualificado.  Crime  de  Natureza  grave  que  não  se  coaduna  com o 
Exercício  da Função Militar.  I  –  Tendo transitado em julgado a  decisão que 
condenou o representado a pena de reclusão superior a dois anos, e considerando 
o alto grau de reprovabilidade da sua conduta, deve ser declarada a procedência 
da representação para a perda da graduação militar. II - Fatos que, juntamente 
com a notícia de cometimento de outro crime, tornam o representado incapaz de 
continuar  exercendo a função de Policial  Militar,  cuja atividade precípua é  a 
proteção da sociedade contra o crime. III – Representação procedente. Decisão 
unânime. Acórdão. Visto, relatados e discutidos estes autos de Ação Diversa nº 
94704-6,  no  qual  figuram  como  partes  as  retromencionadas,  Acordam,  os 
Desembargadores  componentes  da Seção  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado  de  Pernambuco,  à  unanimidade  de  votos,  em  julgar  procedente  a 
representação e determinar a perda da graduação militar do representado, nos 
termos do parecer ministerial, relatório, votos digitados e notas taquigráficas, que 
seguem  em  anexo  e  passam  a integrar este aresto. Recife, 28 OUT  2004. Des. 
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102140-0 Rodrigo Monteiro 8,25 7º Lugar
PMSE Gilmeire Carvalho Santos 8,25 8º Lugar

101082-4 Yubernon Guipson de Souza 8,16 9º Lugar
PMSE Humberto da Conceição 8,15 10º Lugar
PMSE Arlindo Teixeira Xavier Júnior 8,11 11º Lugar

101086-7 Cristiano Jaine Siqueira De Lira 8,07 12º Lugar
990162-0 Romilson Teles Pereira 7,89 13º Lugar
102131-1 Gustavo de Andrade Lima Santana 7,85 14º Lugar

PMSE Alanderson Silva Pereira 7,85 15º Lugar
102121-4 Bruno Ferreira Brayner 7,83 16º Lugar
102123-0 Cristóvão Isaac Rodrigues de Magalhães 7,80 17º Lugar

980462 Luiz Carlos Ferreira da Silva 7,80 18º Lugar
102145-1 Wânder Sávio de Sá Alves 7,79 19º Lugar
102142-7 Sérgio Cordeiro Manso 7,73 20º Lugar

PMSE Cláudia Gomes de Oliveira 7,73 21º Lugar
102134-6 Marcos Paulo Oliveira de Andrade 7,68 23º Lugar

PMSE Josival Ferreira Lima 7,64 24º Lugar
PMSE Anderson Ribamar Santos 7,62 25º Lugar

102135-4 Marlos Ribeiro de Andrade 7,62 26º Lugar
980289-4 Eduardo Henrique Scanoni do Couto 7,55 28º Lugar
102122-2 César Júnior Gomes da Silva 7,53 29º Lugar
102124-9 Danielly Marques de Souza 7,48 31º Lugar
102139-7 Rodrigo Alencar Araújo 7,48 32º Lugar
102126-5 Diogo Guilherme R. Sá Azevedo Lira 7,43 33º Lugar
102127-3 Douglas Freitas de Vasconcelos 7,41 34º Lugar
101089-1 Marina Wanderley de Carvalho 7,35 36º Lugar
102128-1 Everaldo Vítor Alves Júnior 7,24 39º Lugar
102119-2 Álvaro Cajueiro de Farias 7,23 40º Lugar

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES/CFO BM

Mat. Nome Média Class.
CBMAL Valdomiro Cavalcante Pinto Filho 9,23 1º Lugar
CBMAL Diego Mendonça dos Santos 8,98 2º Lugar
CBMAL Marcos Paulo Seara Barbosa 8,90 3º Lugar
CBMAL Diego Lins de Campos 8,89 4º Lugar
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CBMAL Ricardo Lopes da Silva 8,84 5º Lugar 
CBMAL Adolfo Mendonça Barros 8,82 6º Lugar
CBMSE Luís Hipólito Ferreira dos Santos 8,80 7º Lugar
CBMAL Jonathan da Silva Oliveira 8,78 8º Lugar
CBMAL Leonardo Amorim Ferreira 8,74 9º Lugar
CBMAL Joaquim Kenzo Andrade Kishishita 8,74 10º Lugar
CBMAL Martilianno Silva Santos 8,68 11º Lugar
CBMSE Fábio Fernandes Santos 8,62 12º Lugar
CBMAL Simone Tenorio da Silva 8,59 13º Lugar
CBMAL Alielson Rodrigues de Melo 8,56 14º Lugar
CBMAL Ailton Barbosa Trindade 8,54 15º Lugar
CBMAL Osmar Damasceno Brandão 8,52 16º Lugar
CBMSE Márcio Fábio Silva Caldas 8,50 17º Lugar
CBMSE Cleiton Dias da Cruz 8,49 18º Lugar
CBMSE Eanes Alves Filho 8,46 19º Lugar
CBMAL Aline Janaína Agra de França 8,42 20º Lugar
CBMSE João Adauto Oliveira Meneses 8,39 21º Lugar
CBMAL Igor da Silva Pontes 8,39 22º Lugar
CBMSE Luís Eduardo da Silva Bezerra 8,37 23º Lugar
CBMAL Emílio Simões Vieira Neto 8,37 24º Lugar
CBMAL Alexandre Lima dos Santos 8,35 25º Lugar
CBMSE Adriano Ribeiro Vasel 8,27 26º Lugar
CBMSE José Odirlei Alves da Silva 8,27 27º Lugar
CBMSE Eduardo Henrique Moura de Oliveira 8,24 28º Lugar
CBMAL Viviane de Oliveira Suzuki 8,15 29º Lugar

APROVADOS EM 2ª ÉPOCA DO CFO PM

Mat. Nome Média Class.
PMSE Cristiano de Almeida Dantas 7,72 22º Lugar
102248-2 Anacleto Suassuna 7,57 27º Lugar
102120-6 Anacleto da Silva Melo 7,50 30º Lugar
102132-0 Jamerson Gomes de Queiroz Júnior 7,37 35º Lugar
980772-1 Edvan Arruda Ferraz 7,33 37º Lugar
102133-8 Marcelo Matias de Souza Júnior 7,30 38º Lugar

(Nota nº 010/2005-DE/APMP).

05  DE DEZEMBRO DE 2005 13
__________________________________________________________________

BPM, uma vez que o miliciano se encontrava na situação de desertor, por haver 
fugido daquele Centro de Reeducação da PMPE desde o dia 19 JUL 03, ficando 
à disposição da Justiça Militar do Estado.  (Nota nº 305/2005/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Ação Diversa – Perda de Graduação - Comunicação

Encaminhou a Srª Silvaneide Moreira de Almeida – Diretora Adjunta 
da Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Of. nº 
524/DCr/CA/2ªCCr,  de  20  SET  2005,  cumprindo  ordem  do  Excelentíssimo 
Senhor  Desembargador  Ozael  Veloso,  Presidente  da  Seção  Criminal,  a  este 
Comandante Geral, copias autênticas do acórdão, relatório e votos, exarados nos 
autos  da  Ação  Diversa  nº 120346-9,  tendo  como  autor o Procurador Geral de 
Justiça e como réu o Sd PM Mat. 16760-6/BPRp, José Alves da Silva, ficando 
assim  decidido:  “EMENTA:  Representação  para  perda  de  graduação  militar. 
Polícia Militar condenação à pena de 06 (seis) anos de reclusão, por infração do 
Art. 205 caput, c/c o Art. 53, todos do Código Penal Militar. Crime de natureza 
gravíssima  e  que  não  se  coaduna  com a  função  que  se  espera  de  militar  – 
proteção  da  sociedade  contra  a  insegurança.  Incapacidade  para  graduação  e 
determinação de sua perda. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos da Ação Diversa nº 120.346-9, da Comarca de Recife, em que figura como 
autor o Exmº Sr. Procurador Geral da Justiça e, como réu José Alves da Silva, 
acordam  os  Desembargadores  da  Seção  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, na sessão de 09 JUN 2005, em 
julgar procedente a representação e determinar a perda da graduação militar do 
representado, nos termos do relatório e voto digitados, que passam a integrar o 
presente  julgado.  Recife,  09  JUN  2005.  Des.  Zamir  Machado  Fernandes  – 
Presidente. Desa. Helena Caúla Reis – Relatora. Despacho deste Comandante 
Geral: Ao Diretor de Pessoal para cumprir, no prazo de 24 horas, o insculpido na 
Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 2002, publicada no Suplemente 
Normativo  nº  021,  de  11  JUN  2002.  Determino  ainda  que  a  documentação 
enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente a esse militar, seja arquivada nos seus 
assentamentos no Arquivo Geral. Dê-se ciência deste despacho à Corregedoria 
Geral, DEAJA, 2ª EMG e ao TJPE.  (Nota nº 048/2005/DP-3/SSJD-SC).

Encaminhou a Srª Silvaneide Moreira de Almeida – Diretora Adjunta 
da Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Of. nº 
522/DCr/CA/2ªCCr,  de  20  SET  2005,  cumprindo  ordem  do  Excelentíssimo 
Senhor  Desembargador  Ozael  Veloso,  Presidente  da  Seção  Criminal,  a  este 
Comandante Geral, copias autênticas do acórdão, relatório e votos, exarados nos 
autos  da Ação Diversa nº 88869-5,  tendo como autor o Procurador Geral de 
Justiça do Estado de Pernambuco e como réu o Cb PM Mat. 17776-3/2º BPM, 
Luiz  Severino Barbosa,  ficando assim decidido:  Ação Diversa  nº  88.869-5  – 
Autor: Procurador Geral de Justiça. Réu: Cb PM Mat. 17776-3, Luiz Severino 
Barbosa. Advogado: José  da  Silva  Lima  PE  009380. Relator: Des. Nildo Nery 
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rando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada 
no livro nº 19, página 034, de 07 NOV 2005,

R E S O L V E:

Conceder o Auxílio-Invalidez ao Al CFSd PM Mat. 104289-0/CFAP, 
Moisés Alexandre Evangelista da Silva Lourenço,  nos termos do Art. 92, Inciso 
II da Lei nº 10.426/90, a/c de 07 NOV 2005;

Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  direito  a 
realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º 
da Lei 10.426, de 27 ABR 90.

5.0.0.   INTERDIÇÃO DO BLOCO CIRÚRGICO DO CMH

5.1.0.   Esclarecimentos

Este  Comando  Geral,  em  função  das  informações  do  Diretor  de 
Saúde da PMPE, constantes do Ofício nº 454/Sec./DS, de 02 DEZ 2005 esclarece 
a todos os usuários do Sistema de Saúde da PMPE, que, a partir desta data (05 
DEZ  2005),  o  Bloco  Cirúrgico  do  Centro  Médico-Hospitalar  (CMH)  da 
Corporação estará interditado para reformas, as quais já se achavam devidamente 
programadas desde o ano próximo passado (2004).

Segundo cronograma de trabalho da  empresa contratada,  as  obras 
deverão  estar  concluídas  num prazo  máximo de  60  (sessenta)  dias,  podendo 
prever-se, assim, a reativação do referido Bloco Cirúrgico para o dia 06 FEV 
2006. (Nota nº 032/2005/CG).

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Não se turbe o vosso coração; credes em Deus, crede também em 
mim. Na casa de meu Pai há muitas moradas; se não fosse assim, eu vo-lo teria 
dito; vou preparar-vos lugar. (João 14:1-2)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento no CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor Interino do CREED, por  meio do Ofício nº 
1660/Seção  Penal,  de  26  OUT  05,  que  o  Sd  PM  Mat.  980786-1/14º  BPM, 
Marcílio do Nascimento Almeida, foi recolhido naquele Centro no dia 26 OUT 
05, por haver se apresentado voluntariamente no dia 25 OUT 05, na sede  do  14º 
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1.2.0.   Conclusão - Classificação – Menção - Exclusão

Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Oficiais 
Policiais Militares e o Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares/2005, 
Turma: “180 Anos da Polícia Militar”, os Alunos-Oficiais abaixo relacionados, 
com suas respectivas Médias, Classificações e Menções que se seguem:

ESTADO DE PERNAMBUCO CFO - PM

Mat. Nome Média Class. Menção

120130-3 George  Anderson  Gomes  da 
Silva 8,72 1º Lugar MB

102143-5 Vivian  Eucaris  de 
Vasconcelos 8,53 2º Lugar MB

102144-3 Wagner Feitosa de Oliveira 8,39 3º Lugar MB
102129-0 Gabriel Feitosa de Medeiros 8,27 4º Lugar MB
102141-9 Rubens  Jorge  Rocha  Barreto 

Filho 8,16 5º Lugar MB

102140-0 Rodrigo Monteiro 8,16 6º Lugar MB
101082-4 Yubernon Guipson de Souza 8,11 7º Lugar MB
101086-7 Cristiano  Jaine  Siqueira  de 

Lira 8,08 8º Lugar MB

980462 Luiz Carlos Ferreira da Silva 7,93 9º Lugar B

102123-0 Cristóvão Isaac Rodrigues de 
Magalhães 7,87 10º Lugar B

102121-4 Bruno Ferreira Brayner 7,82 11º Lugar B
990162-0 Romilson Teles Pereira 7,80 12º Lugar B

102131-1 Gustavo  de  Andrade  Lima 
Santana 7,78 13º Lugar B

102145-1 Wânder Sávio de Sá Alves 7,76 14º Lugar B

980289-4 Eduardo Henrique Scanoni do 
Couto 7,76 15º Lugar B

102120-6 Anacleto da Silva Melo 7,76 16º Lugar B

101089-1 Marina  Wanderley  de 
Carvalho 7,75 17º Lugar B

102142-7 Sérgio Cordeiro Manso 7,64 18º Lugar B
102135-4 Marlos Ribeiro de Andrade 7,59 19º Lugar B

102126-5 Diogo  Guilherme  R.  Sá 
Azevedo  Lira 7,54 20º Luga B

102124-9 Danielly Marques de Souza 7,51 21º Lugar B

102132-0 Jamerson  Gomes  de  Queiroz 
Júnior 7,48 22º Lugar B
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102134-6 Marcos  Paulo  Oliveira  de 
Andrade 7,47 23º Lugar B

102122-2 César Júnior Gomes da Silva 7,45 24º Lugar B
102248-2 Anacleto Suassuna 7,42 25º Lugar B

102127-3 Douglas  Freitas  de 
Vasconcelos 7,37 26º Lugar B

102139-7 Rodrigo Alencar Araújo 7,36 27º Lugar B
102119-2 Álvaro Cajueiro de Farias 7,31 28º Lugar B

102133-8 Marcelo  Matias  de  Souza 
Júnior 7,28 29º Lugar B

102128-1 Everaldo Vítor Alves Júnior 7,11 30º Lugar B
980772-1 Edvan Arruda Ferraz 7,10 31º Lugar B

ESTADO DO SERGIPE CFO – PM

Mat. Nome Média Class. Menção
PMSE Jussara Rosário Monteiro dos 

Santos 8,25 1º Lugar MB

PMSE Gilmeire  Carvalho Santos 8,20 2º Lugar MB
PMSE Arlindo  Teixeira  Xavier 

Júnior 8,15 3º Lugar MB

PMSE Humberto da Conceição 7,94 4º Lugar B
PMSE Alanderson Silva Pereira 7,80 5º Lugar B
PMSE Anderson Ribamar Santos 7,78 6º Lugar B
PMSE Cristiano de Almeida Dantas 7,76 7º Lugar B
PMSE Cláudia Gomes de Oliveira 7,69 8º Lugar B
PMSE Josival Ferreira Lima 7,60 9º Lugar B

ESTADO DE ALAGOAS CFO – BM

Mat. Nome Média Class. Menção

CBMAL Valdomiro  Cavalcante  Pinto 
Filho 9,19 1º Lugar MB

CBMAL Diego Mendonça dos Santos 8,95 2º Lugar MB
CBMAL Marcos Paulo Seara Barbosa 8,86 3º Lugar MB
CBMAL Ricardo Lopes da Silva 8,76 4º Lugar MB
CBMAL Adolfo Mendonça Barros 8,72 5º Lugar MB
CBMAL Diego Lins de Campos 8,70 6º Lugar MB
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Atenção Servidor da PM

Estamos convocando todos a comparecerem aos Batalhões mais próximos de sua 
Região para receberem os novos cartões de saúde e esclarecerem quaisquer 

dúvidas a respeito da implantação desse novo Sistema no Hospital

Atenção para cidades e datas onde ocorrerão as entregas:
2º BPM – Nazaré da Mata 5º BPM – Petrolina 05 e 06 DEZ 2005 
22º BPM – Surubim 7º BPM – Ouricuri 07 e 08 DEZ 2005
21º BPM – Vitória de Santo Antão 8º BPM – Salgueiro 09 e 12 DEZ 2005
4º BPM – Caruaru 14º  BPM  –  Serra 

Talhada
13 e 14 DEZ 2005

10º BPM – Palmares CIOSAC – Custódia 15 DEZ 2005
10º BPM – Palmares 23º  BPM  –  Afogados 

da Ingazeira
16 DEZ 2005

9º BPM – Garanhuns 3º BPM – Arcoverde 19 e 20 DEZ 2005
Petrolina 22 DEZ 2005
* As entregas na Capital estão centralizadas no Quartel do Derby a partir de 05 
DEZ 2005-12-02
* Obs.: Melhores informações sobre as datas e locais acima favor telefonar: (81) 
2129-0022 ou (813231-1554)

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1697, de 28 NOV 2005 

EMENTA: Cancela Gratificação

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o contido no Art. 122, da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelos Decretos 
nº  14.617/90  e  nº  15.472/91,  e  a  solicitação  contida  no  Ofício  nº 
682/SPM/CASIS, de 28 JUL 2005,

R E S O L V E:

Cancelar,  a  Gratificação  de  Adicional  por  Atividade  Penosa  e 
Insalubres e Perigosas do Sd PM Mat. 28951-5, Gilberto de Souza Barbosa, a/c 
de 19 SET 2005.

--oo(0)oo--

Nº 1698, de 28 NOV 2005 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101, Inciso I,  do Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e conside-
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ses e 09 dias,  referentes ao período de 22 OUT 82  a 30 AGO 86, prestado no 
regime celetista na função de Médico e submetido a atividades sob condições 
especiais  (insalubres)  em  tempo  de  atividade  comum  com  a  incidência  do 
multiplicador de 1,40, de acordo com certidão de tempo de serviço emitida pelo 
INSS:  - Deferido, no total de 562 dias, correspondentes a 01 (um) ano e 06 
(seis) meses e 17 (dezessete) dias de tempo convertido, após a aplicação do 
multiplicador 1,40, nos termos do Art. 70, do Regulamento da Previdência 
Social,  aprovado pelo  Decreto  Federal  nº  3.048,  de  06  MAI 99,  na  nova 
redação conferida pelo Decreto Federal nº 4.827,  de 03 SET 03.  (Nota  nº 
1498/2005/DP-3).

2º  Ten  PM  Mat.  22275-5/CSM/Tel,  Anísia  Marques  Torres  de 
Medina - Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu esposo, 
Washington Pereira de Medina, com quem contraiu matrimônio no dia 21 JUN 
05: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso I da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90.  (Nota nº 2324/2005/DP-3/SSD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  23870-8/14º  BPM,  Jairo  Raimundo  da  Silva  - 
Cancelamento  da  Assistência  Médico-Hospitalar  da  sua  ex-esposa,  Analilian 
Silveira de Paula: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, e cópia da Certidão de Casamento com a Averbação do Divórcio 
Consensual (a/c de 28 ABR 2004).  (Nota nº 2319/2005/DP-3/SSD).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“RULLDEX DO BRASIL – Administração e Participações. Recife, 
30 NOV 2005. Distribuição dos Cartões de Sistema de Saúde. Tendo em vista a 
grande quantidade de cartões do Sistema de Saúde que não foram entregues em 
virtude da disposição do efetivo, verificou-se a necessidade de um retorno aos 
batalhões  do  interior,  venho  por  meio  deste,  solicitar  mediante  a  PMPE  a 
permanência  de  nossa  equipe  no  complexo  Derby  a  publicação  no  BG  da 
divulgação do cronograma de retorno ao interior bem como outras informações 
sobre os cartões de saúde. Podendo assim obter um maior êxito nesta distribuição 
dos cartões”.
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CBMAL Jonathan da Silva Oliveira 8,61 7º Lugar MB
CBMAL Martilianno Silva Santos 8,51 8º Lugar MB
CBMAL Alielson Rodrigues de Melo 8,51 9º Lugar MB
CBMAL Joaquim  Kenzo  Andrade 

Kishishita 8,49 10º Lugar MB

CBMAL Ailton Barbosa Trindade 8,49 11º Lugar MB
CBMAL Leonardo Amorim Ferreira 8,48 12º Lugar MB
CBMAL Simone Tenorio da Silva 8,46 13º Lugar MB
CBMAL Aline Janaína Agra de França 8,36 14º Lugar MB
CBMAL Emílio Simões Vieira Neto 8,18 15º Lugar MB
CBMAL Osmar Damasceno Brandão 8,10 16º Lugar MB
CBMAL Viviane de Oliveira Suzuki 8,06 17º Lugar MB
CBMAL Alexandre Lima dos Santos 8,03 18º Lugar MB
CBMAL Igor da Silva Pontes 8,01 19º Lugar MB

ESTADO DE SERGIPE CFO – BM

Mat. Nome Média Class. Menção
CBMSE Luís  Hipólito  Ferreira  dos 

Santos 8,71 1º Lugar MB

CBMSE Fábio Fernandes Santos 8,66 2º Lugar MB
CBMSE Márcio Fábio Silva Caldas 8,39 3º Lugar MB
CBMSE Cleiton Dias da Cruz 8,36 4º Lugar MB

CBMSE Luís  Eduardo  da  Silva 
Bezerra 8,27 5º Lugar MB

CBMSE João  Adauto  Oliveira 
Meneses 8,26 6º Lugar MB

CBMSE Eanes Alves Filho 8,24 7º Lugar MB

CBMSE Eduardo  Henrique  Moura  de 
Oliveira 8,23 8º Lugar MB

CBMSE Adriano Ribeiro Vasel 8,11 9º Lugar MB
CBMSE José Odirlei Alves da Silva 7,94 10º Lugar B

Em  conseqüência,  ficam  os  citados  Alunos-Oficiais  acima 
relacionados excluídos do Curso de Formação de Oficiais PM-BM/05, de acordo 
com o Inciso I do Art. 36 do Regulamento da Academia de Polícia Militar do 
Paudalho (RAPMP). (Nota nº 011/2005-DE/APMP).
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2.0.0.   CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2.1.0.   Capacitação do Net/Dispatcher

2.1.1.   Conclusão 

Concluíram com aproveitamento o Treinamento de Capacitação no 
Net/Dispatcher, realizado na SDS no período de 26 SET 2005 a 06 OUT 2005, 
como etapa do Projeto de Implantação das Centrais de Operações em Órgãos 
Operativos  da  PMPE  na  RMR,  conduzido  pelo  CPD/PMPE,  os  servidores 
militares abaixo relacionados:

OME Posto Mat. Nome
11º BPM 2º Ten PM 101080-8 André Luiz Barros Rolim
11º BPM 2º Sgt PM 910377-5 Andrés Ramos Freitas
11º BPM 2º Sgt PM 31361-0 José Ricardo Ferreira de Lima
11º BPM 3º Sgt PM 24155-5 Edimário Moreira Santos da Costa
11º BPM 3º Sgt PM 22632-7 Eufrásio Correia Passos
12º BPM 1º Ten PM 930070-8 Joseval Sandoval da Silva
12º BPM 1º Sgt PM 27927-7 Mauricio do Nascimento Silva
12º BPM Sd PM 102829-4 Diana Patrícia Gomes de Almeida
12º BPM Sd PM 104708-6 Joab José da Silva
12º BPM Sd PM 980500-1 Mario Cesar Silva dos Santos 
13º BPM Cap PM 920452-0 Carlos José Viana Nunes
13º BPM Sgt PM 28629-0 José Batista Costa
13º BPM Sgt PM 21798-0 Jorge dos Santos
13º BPM Sgt PM 27639-1 Robério Pedrosa da Silva
13º BPM Sgt PM 910375-9 Marcos Gervásio dos Santos
16º BPM 2º Ten PM 101068-9 José Ricardo Carneiro Barreto Jr
16º BPM Sd PM 103418-9 Eder Lucena Andrade Fonseca
16º BPM Sd PM 104927-5 Elise Emmanuelle Fonseca Madureira
16º BPM Sd PM 103537-1 Gerlandia Diniz Tomaz
16º BPM Sd PM 102963-0 Karla Christina Firmino da Silva
17º BPM 1º Ten PM 930067-8 Sérgio André de Almeida
17º BPM 2º Sgt PM 24347-4 Adilson José da Silva
17º BPM 3º Sgt PM 31142-1 Sílvio P. Ferreira de Vasconcelos
17º BPM Sd PM 22528-2 Jaciara do Carmo Silva Macêdo
17º BPM Sd PM 990309-7 Plínio Marcos A. Silva
18º BPM Cap PM 920466-0 Luis Carlos Barbosa de Oliveira
18º BPM Cb PM 950114-2 Ailton Valentim de Freias
18º BPM Cb PM 15855-0 Edualdo Marinho Correia
18º BPM Sd PM 910107-1 Mauricio Barreto da Silva
19º BPM 2º Ten PM 10184-7 Rebeka Cristiny B. de  Santana
19º BPM Sd PM 102867-7 Adriana Kécia da Silva Rodrigues
19° BPM Sd PM 103673-4 Diego Pessoa Barros
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19º BPM Sd PM 990150-7 Sérgio E. de Carvalho Cassiano
19º BPM Sd PM PM 103131-7 Veridiana do C. C. Oliveira
1º BPM 2º Ten PM 101061-6 Nick Erle M. Dantas
1º BPM Sd PM 103397-2 Ana Cláudia Lisboa Muniz
1º BPM Sd PM 102903-7 Danielle Oliveira dos Santos
1º BPM Sd PM 103063-9 Janaína Kelly da Silva
1º BPM Sd PM 103022-1 Priscylla Santana da Costa
20º BPM 1º Ten PM 940220-9 Eduvandro Roque dos Santos
20º BPM Sd PM 104573-3 Carla Renata da Silva Chagas
20º BPM Sd PM 104382-0 Danielle Souza Costa
20º BPM Sd PM 104251-3 Lígia Maria Correia da Silva
20º BPM Sd PM 104712-4 Marcelo José Bezerra
6º BPM 2º Ten PM 101078-6 Bruno Limeira Alves da Silva
6º BPM Sd PM 103016-7 Ana Paula Cesário Mota
6º BPM Sd PM 103374-3 Flávia Rodrigues da Silva
6º BPM Sd PM 104454-0 José do Carmo Bezerra Júnior
6º BPM Sd PM 104122-3 Kácia Regina Arão da Silva
BPRp 1º Ten PM 930076-7 Emanoel Soares da Silva
BPRp 1º Sgt PM 28666-4 Jailton de Souza Santos
BPRp Sd PM 104047-2 Danielly Martins Cruz
BPRp Sd PM 23975-5 Edvaldo Dias do Nascimento
BPRp Sd PM 910792-4 Paulo Roberto Mariz Perreli
CPD 1º Ten PM 950730-2 Nilson Duarte Barbosa
CPD 2º Sgt PM 940761-6 Elisângela Santiago  Leão Fagundes

ROCAM 1º Ten PM 940276-4 Vladimir Xavier do Nascimento
ROCAM 3º Sgt PM 24700-6 Cláudio José dos Santos
ROCAM Sd PM 103184-8 Alciane Fragoso da Silva
ROCAM Sd PM 103597-5 Brígida de Oliveira Silva
ROCAM Sd PM 103461-8 Valdir Agostinho do Nascimento

Em  conseqüência,  tais  servidores  serão  os  únicos  autorizados  a 
manipulação dos dados nas respectivas centrais de operações de suas OME's, 
ficando  proibida  a  utilização  de  outros  servidores  que  não  tenham  sido 
capacitados. (Nota nº 06/2005/CPD). 

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel PM QOM Mat. 1888-0/CMH, Carlos Henrique Carvalho de 
Queiroz  -  Conversão do tempo de 1.404 dias correspondentes a 03 anos, 10  me-
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